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GJ DEDETIZAÇÃO LTDA 
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR CHEFE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
EXTREMA - MG 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024  
 
  GJ DEDETIZAÇÃO LTDA, inscrito no CNPJ nº 52.814.846/0001-69 pessoa jurídica de direito 
privado, situado na rua Q Quadra 38, lotes 12 casa 01, Parque Nova Friburgo B, Cidade Ocidental – 
GO na pessoa do seu representante social JOSÉ CARLOS FRUTUOSO, portador do CPF nº 
635797821-34, vêm, respeitosamente e tempestivamente, conforme lhe faculta a Lei n.º 
14.133/2021 e o edital, interpor o presente RECURSO contra a decisão que declarou desclassificada 
do lote 02 e inabilitada do lote 03 a empresa GJ DEDETIZAÇÃO LTDA do presente certame, de 
conformidade com as razões a seguir expostas: 
 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXAS DÁGUA, desde que de acordo com as 
especificações constantes neste edital e em seu Anexo I. 
 
 1. DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 
 
 Tendo tomado ciência em 20/03/2024, da DESCLASSIFICAÇÃO DO LOTE 02 E SUA 
INABILITAÇÃO DO LOTE 03 do certame em tela, a empresa GJ DEDETIZAÇÃO LTDA, via portal 
AMMLICITA e no dia 21/03 registrado nossa intenção de recursos no mesmo portal e começou a 
fluir no mesmo dia, o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões de recurso, encerrando-
se em 26/03/2024 às 17:00h; 
 
 Portanto, é tempestivo o presente recurso e merece ser conhecido. 
 
 2. DOS MOTIVOS PARA DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DA EMPRESA GJ 
DEDETIZAÇÃO LTDA. 
 
 A seguir apresentamos as razões de recurso, enumeradas de SEÇÃO I, as quais revistos os 
documentos apresentados e anexados à proposta e documentação de habilitação da empresa GJ 
DEDETIZAÇÃO LTDA, evidencia-se o equívoco do julgador, visto estarem em conformidade com os  
requisitos exigidos no instrumento convocatório 
 Trata-se de pregao eletronico advindo da necessidade da Prefeitura Municipal de Extrema 
para “CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇÃO E LIMPEZAS DE CAIXAS DÁGUA”, iniciado no 18/03/2024 às 
9:00h, após apresentacao de lances a recorrente foi declarada vencedora do lote 03 no valor 
R$100.000,00 às 11:58:16 conforme documento 01 “ata da sala de disputa”. 

 
Documento 01 ata da sala de disputa 
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 Posteriormente no dia 20/03/2024 às 15:17 medidante inabilitação do vencedor para o 
lote 02, a recorrente foi declarada também vencedora do lote 02 no valor de R$185.000,00 
conforme Documento 02 ata da sala de disputa. 

 
Documento 02 ata da sala de disputa 

 
 No mesmo dia, às 15:22h a recorrente foi declarada DESCLASSIFICADA no lote 02 e às 
15:29 INABILITADA do lote 03 conforme Documento 03 e 04 ata da sala de disputa. Diante dos 
fatos narrados e inconformado com a decisão, a recorrente passa a fundamentar a presente peça 
recursal. 
 

 
Documento 03 ata da sala de disputa 

 

 
Documento 04 ata da sala de disputa 

 
 3. INEXIGIBILIDADE DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
  
 No estado de Goiás, são consideradas atividades inexigíveis de licenciamento ambiental 
todas aquelas que não constam no Anexo Único Decreto 9.710/2020 e suas atualizações. Ou, que 
possuem porte menor que os que estão previsto no respectivo anexo. Como constatado no 
Capítulo IV art 21 do referido Decreto. 

 
https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/103356/pdf 
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 A lista de atividades dispensadas do licenciamento ambiental podem ser consultadas 
através de cadastro no sistema Ype (https://portal.meioambiente.go.gov.br/ipe/inicio.mago#). No 
qual podemos constatar que a atividade Imunização e controle de pragas faz parte da lista de 
“ATIVIDADES DISPONÍVEIS (DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE)”. 
 

 
Documento completo completo em formato . pdf anexo ao final deste instrumento 

 
 Tratando-se do estado de Minas Gerais nos termos da DELIBERAÇÃO NORMATIVA COPAM 
Nº 217, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2017 no capítulo I §2º Art. 10, o qual em consonância com o 
estado de Goiás, determina que a mesma atividade esta dispensada da referida documentação.  

“Ficam dispensados do licenciamento ambiental no âmbito estadual as 
atividades ou empreendimentos não enquadrados em nenhuma das 
classes ou não relacionados na Listagem de Atividades do Anexo Único 
desta Deliberação Normativa.” 

 Sendo assim, constata-se que a decisão sumária do pregoeiro não contem respaldo 
normativo legal federal, estadual e municipal. Devendo a referida decisão ser reformada para a 
habilitação da empresa recorrente em caráter preliminar. 
  
  
 4 - DA DOCUMENTACAO EQUIVALENTE 
  
 Em seu artigo 5.1.4.d 

“d) Licença ambiental ou documento equivalente que licencie a 
empresa a exercer a atividade de prestação de serviços no controle de 
vetores e pragas urbanas. Para empresas que cotarem o Lote 3.” 
 

 Constata-se que apesar da exigência consoante no edital nos termos do item 3, é cristalino 
que a empresa recorrente não está obrigada ou se quer existe a possibilidade de obter o 
licenciamento exigido no edital. Contudo durante a realização do pregão, para além de 
simplesmente ser narrada a inexigiilibade da dispensa, foi apresentado documento de natureza 
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juridica equivalente, CADRE Certificado de Autorização de Destinação de Resíduos Especiais. 
 Outrossim, foi anexado Certificado de Autorização de Destinação de Resíduos Especiais 
CADRE, o qual detem natureza equivalente a licença ambiental por não existir outro documento 
para referida atividade como comprovação de sua responsabilidade ambiental. O CADRE abarca a 
regulação de responsabilidade ambiental para geradores de resíduos especiais de classe I conforme 
NBR 10.004 (2004) resultante de atividades industriais, de serviços de saúde, de agrotóxicos, 
comerciais e prestadores de serviço que exijam solucoes técnicas especiais ou da melhor tecnologia 
disponível para sua destinação. Conforme Instrução Normativa SEMARH/GAB nº 18, de 9 de 
outubro de 2012. Atendendo de forma satisfatória a eventual licença ambiental exigida em edital. 
O qual foi desconsiderado pelo pregoeiro de maneira equivocada. 
 Cabe ressaltar que os argumentos aduzidos até o presente momento guardam relação tão 
somente com o item 3 Serviço de desinsetização, desratização, descupinização. Tendo em vista que 
a exigência do referido documento nos termos do edital 006/2024 no item 5.1.4.d se dá 
unicamente ao referido item, não sendo documentação exigida para a regular habilitação no item 2 
Serviço de limpeza de caixa d'água. 
  
 5 - DOS PEDIDOS 
 Em face dos argumentos ora apresentados, enfatizando a obrigatoriedade de atendimento 
aos princípios administrativos de toda e qualquer licitação, e ainda, com base na demonstração 
inequívoca da desclassificação e inabilitação de maneira arbitrária e equivocada, requer a empresa 
GJ DEDETIZAÇÃO LTDA: 
 A - Seja o presente recurso administrativo CONHECIDO por ser tempestivo e segue todos 
os pressupostos de admissibilidade. 
 B - Que o presente recurso seja RECEBIDO afim de reformar a decisão preliminar para:  
 B.1 - Seja reconhecida a inexigibilidade da licença ambiental requisitada no 5.1.4.d do 
edital pela fundamentação exposta no item 3. 
 B.2 - Subsidiariamente requer seja conhecidado o CADRE Certificado de Autorização de 
Destinação de Resíduos Especiais devidamente apresentado de forma tempestiva juntamente com 
as demais documentações exigidas no edital no pregão eletrônico 006/2024 de 18/03/2024 9:00h. 
 B.3 - Requer seja a recorrente habilitada no item 02 tendo em vista que a referida licença 
que a desclassificou no item 03 não é exigida para o referido item para o edital 5.1.4.d do edital.  
  
 Nestes Termos 
 Pede e Espera Deferimento 
 
  

Cidade Ocidental, Goiás - 25 de Março de 2024 
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